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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador ACIR GURGACZ

EMENDA n° -CM

(3 MPV n° 793, de 2017)

Modifica-se, inciso Il do art. 3° e inciso |l do paragrafo 82, do mesmo artigo

da Medida Provisoria, com a seguinte redacao:

I — o pagamento do restante da divida consolidada, por meio de
parcelamento em até (228) duzentos e vinte e oito prestacées mensais e sucessivas,

venciveis a partir de ........

ll- o pagamento do restante da divida consolidada, por meio de parcelamento
em até (228) duzentos e vinte e oito prestacées mensais e sucessivas, venciveis a
partir de .......... , equivalente a (0,3%) trés décimos por cento da média mensal da
receita bruta proveniente da comercializagdo do ano civil imediatamente anterior ao

do vencimento da parcela, com as seguintes reducoes:

JUSTIFICACAO

O inciso Il do artigo 3 prevé o parcelamento em até 176 (cento e setenta e
seis) prestacfes mensais, porém € necessaria uma alteracdo para 228 prestacoes
mensais, devido ao montante expressivo da divida que se acumulou durante década
na morosidade da Justi¢a, e ainda decorre que o setor € de margem apertada, ficando

assim comprometido as operac0des atuais e futuras.

E com relacéo ao o § 2° do artigo 3 também em 228 presta¢cées mensais e

sucessivas, sendo equivalente a 0,3% trés décimos por cento da média mensal da
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receita bruta do ano civil imediatamente anterior ao vencimento da parcela, devido ao

montante expressivo da divida, onde sera descapitalizada

Sala da Comisséo, 04 de agosto de 2017.

Senado GURGACZ

PDT/RO
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